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Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

INDICAÇÃO N.º 346/2024  

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO A MESA NOS TERMOS REGIMENTAIS QUE SEJA ENCAMINHADO AO PODER EXECUTIVO 
ANTEPROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO CONSUMO DE MACONHA EM 
AMBIENTES DE USO COLETIVO, PÚBLICOS OU PRIVADOS, NO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA - SP. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   15 de julho de 2024. 

 

SUELI FRIÓSI LOPES 
VEREADORA 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 

(DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO CONSUMO DE 
MACONHA EM AMBIENTES DE USO COLETIVO, 
PÚBLICOS OU PRIVADOS, NO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA - SP.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica proibido o consumo de maconha em ambientes de uso coletivo, públicos ou 
privados, no município de Votuporanga - SP. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 15 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 S
U

E
LI

 F
R

IÓ  
 S

I L
O

P
E

S
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

2/
02

/2
02

6 
09

:3
4:

08
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

77
58

6-
2O

8D
8W

-8
U

4A
4G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

   

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem como objetivo proteger a saúde pública dos efeitos 
nocivos do consumo de maconha, especialmente em crianças e adolescentes, com a promoção de 
um ambiente seguro e saudável para todos os cidadãos.  

Considerando que diante da recente e temerosa decisão do Supremo Tribunal 
Federal (STF), que decidiu por maioria (6 votos a 3), que o porte de pequenas quantidades de 
maconha para uso pessoal (até 40 gramas ou 6 pés) não configura crime, essa decisão histórica, 
tomada no âmbito do Recurso Extraordinário 635.659, com repercussão geral (Tema 506), abre 
caminho para um novo debate sobre a legalização da droga no Brasil e seu consumo em local 
coletivo.  

Considerando que a referida decisão contraria legislação federal que criminaliza as 
condutas de portar ou possuir entorpecentes, drogas e afins (Lei nº 11.343/2006) e, justamente por 
isso, não há nenhuma legislação regulamentando o consumo recreativo da maconha, a decisão do 
Judiciário poderá causar sérios impactos, por isso a presente propositura, visa proibir o uso da 
maconha em ambientes de uso coletivo, públicos ou privados, no município. 

Considerando que não podemos ignorar que o consumo da maconha, mesmo 
utilizada em pequenas quantidades, pode causar diversos problemas de saúde, tanto físicos quanto 
psicóticos, extensas pesquisas científicas demonstram que o seu consumo pode causar danos aos 
pulmões, já que a fumaça da maconha contém muitas das mesmas substâncias nocivas que a 
fumaça do cigarro, causando doenças respiratórias como bronquite e enfisema, problemas de 
aprendizagem e memória, pois o consumo de maconha pode prejudicar o desenvolvimento do 
cérebro em adolescentes, levando a problemas de aprendizagem, memória e concentração. Além 
de transtornos psicóticos, já que o uso frequente de maconha pode aumentar o risco de 
desenvolver transtornos neurológicos, como paranoia, esquizofrenia, depressão e bipolaridade, 
prejudicando severamente a saúde mental e não menos importante, deve-se considerar a 
desordem social que a maconha causa, já que o consumo, mesmo em pequenas quantidades, pode 
prejudicar o tempo de reação e coordenação motora, aumentando o risco de acidentes de transito, 
quedas ou outros tipos de lesões e violências. 

 Assim, a presente propositura é uma medida necessária e urgente para proteger a 
saúde pública, garantir a segurança da população e promover um ambiente mais saudável para 
todos os cidadãos do nosso município. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 15 de julho de 2024. 

 

 

SUELI FRIÓSI LOPES 
VEREADORA 
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